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A Univates, por meio da Diretoria de Relações

Internacionais, dá suporte para a solicitação de visto

apenas para fins de estudo. Por se tratar de um processo

de ordem consular, não nos responsabilizamos pelo

transcurso da solicitação e do pedido de visto, cabendo ao

aluno buscar as informações atualizadas nos órgãos

competentes.

Por não haver representação diplomática da Letônia

residente no Brasil, é de responsabilidade da Embaixada

da Letônia em Lisboa a representação do país no Estado

brasileiro.

O visto que deve ser solicitado para o período de estudos,

é o "Long-term visa", categoria D. Esse processo é

realizado pessoalmente em território letão. O estudante

entrará no país com um permissão para turismo para até

90 dias, e três semanas antes do vencimento do visto, é

preciso fazer a aplicação para o "Long-term visa",
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Orientação

A Riga Technical University disponibilizou para a Univates

e lista de documentos para aplicação do visto, em território

letão. Segue:
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Gostaríamos de atentar para o sexto item: Paper providing

living expenses. Caso o estudante não tenha sido

contemplado com uma  bolsa de estudos, será necessário

solicitar ao seu banco no Brasil um extrato detalhado da

conta, demonstrando que o solicitante possui renda

suficiente para manter suas despesas na Letônia (mínimo

de 14 euros por dia).
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A conta bancária deve estar no nome do estudante e o

extrato deve ser emitido em inglês. Caso o banco não

possa emitir o documento diretamente na língua inglesa,

será necessário fazer a tradução juramentada do extrato.

Independentemente do idioma do documento, será

necessário apresentar a via original. 

Caso o aluno não possua conta bancária em seu nome no

Brasil, é possível abrir uma conta diretamente na Letônia e

utilizar ela para aplicação do visto. Lembramos que, caso

seja essa a alternativa, transferência bancárias possuem

taxas.



É sempre possível que haja a necessidade de fornecer

outros documentos, além dos listados, caso o órgão

entenda a necessidade. É de responsabilidade do

solicitante comprovar o motivo da viagem e a permanência,

bem como a intenção de retorno ao Brasil ou seu país de

origem.

É decisão soberana do país aceitar ou não a entrada de

estrangeiros no seu território. A desconfiança sobre os

reais motivos de ida ao país é razão suficiente para não

permitir a passagem do estrangeiro. Adote sempre tom

respeitoso e evite cair em contradições nos contatos que

porventura realizar com as autoridades estrangeiras.
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Imigração
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www.mfa.gov.lv/en/portugal

Embaixada da Letônia em Lisboa

www.univates.br/dri

Diretoria de Relações Internacionais - Univates

www.pf.gov.br

Polícia Federeal

www.portalconsular.itamaraty.gov.br/seu-destino

Ministério de Relações Exteriores

Links

www.itamaraty.gov.br/pt-BR/representacoes-diplomaticas-

estrangeiras-no-brasil

Embaixadas e Consulados estrangeiros no Brasil

https://www.mfa.gov.lv/en/portugal/
http://www.univates.br/dri
http://www.pf.gov.br/
http://www.portalconsular.itamaraty.gov.br/seu-destino
http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/representacoes-diplomaticas-estrangeiras-no-brasil/18166-embaixadas#equador



